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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 934/2013

Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno para que, através do setor competente da Municipalidade, estude a viabilidade de, em existindo devedores de tributos municipais em imóveis que não sejam utilizados pelos proprietários, que seja negociada pela Municipalidade a utilização dos mesmos, através de contrato, descontando-se o valor de “locação” apurado no débito junto a Municipalidade. 
Assim, a Prefeitura não pagaria a locação, utilizaria o imóvel (comercial, industrial) e o devedor veria sua dívida junto ao município ser abatida. Isso, é claro, através de envio de autorização para esta Casa de Leis.
Sala das Sessões, 04 de novembro de 2013.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

José Ap. da Silva “Zelito”

Lineu Guimarães Filho

Valdemar Zimiani
Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -

DIRETOR GERAL
Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308
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